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CONCURSO PÚBLICO N° 001/2024 
EDITAL N.º 01 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES  

 

O SEMAE Piracicaba TORNA PÚBLICO a abertura de Concurso Público, regido pelas Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, 

para provimento, mediante nomeação de vagas para os cargos adiante descritos, sob organização e aplicação da Fundação para o 

Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 
 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. A organização, a aplicação e a avaliação das provas deste Concurso Público ficarão a cargo da Fundação para o Vestibular da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP, obedecidas às normas deste Edital. 
1.2. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, constantes no Capítulo II – DOS CARGOS, bem como das que 

vierem a existir dentro do prazo de validade deste Concurso, obedecida à ordem classificatória, observada a disponibilidade financeira e 

conveniência do órgão. 
1.3. Os requisitos estabelecidos no item 2.1., Capítulo II – DOS CARGOS, deste Edital, deverão estar atendidos e comprovados na data da 

nomeação, sob pena de eliminação do candidato do Concurso Público. 
1.4. Será assegurado aos candidatos com deficiência o direito de inscrição no presente Concurso Público, obedecido ao percentual previsto 

pela Lei Municipal n.º 6.246/2008 e suas alterações e pelo Decreto Federal nº 9.508/2018.  

1.5. O candidato aprovado e nomeado, pelo regime estatutário, deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pelo SEMAE 

Piracicaba, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 
 

II – DOS CARGOS 
 

2.1. O cargo, total de vagas, vagas para pessoas com deficiência, jornada semanal de trabalho, vencimentos (R$) referência salarial e 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

 

QTDE. 

VAGAS 
CARGO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

REMUNERAÇÃO 

INICIAL (REF. 

ABRIL/2024) 

REF. 

INICIAL 
REQUISITOS MÍNIMOS 

TIPO DE 

PROVA 

4 
FISCAL 

HIDROMETRISTA 
40 horas R$           3.302,08 08A 

Certificado de conclusão ou diploma, 

devidamente registrado, de Ensino 

Fundamental, fornecido por instituição de 

Ensino reconhecida pelo MEC e Carteira 

Nacional de Habilitação "AB" em validade. 

PROVA 

OBJETIVA 

3 ESCRITURÁRIO 40 horas R$           3.066,87 07A 

Certificado de conclusão ou diploma, 

devidamente registrado, de Ensino Médio, 

fornecido por instituição de Ensino reconhecida 

pelo MEC e Carteira Nacional de Habilitação 

"B" ou superior em validade. 

PROVA 

OBJETIVA 

1 

ANALISTA DE 

SUPORTE 

TÉCNICO 

40 horas R$           7.605,37 17C 

Certificado de conclusão ou diploma, 

devidamente registrado, em Ensino Superior 

em Ciências da Computação, Sistemas de 

Informação, Análise de Sistemas, Engenharia 

da Computação ou outros cursos de Ensino 

Superior na área de Tecnologia da Informação, 

fornecido por Instituição de Ensino Superior 

reconhecida pelo MEC e Carteira Nacional de 

Habilitação "B" ou superior em validade. 

PROVA 

OBJETIVA 

1 
ENGENHEIRO DE 

SANEAMENTO 
40 horas R$           8.064,22 18A 

Certificado de conclusão ou diploma, 

devidamente registrado, em Ensino Superior 

em Engenharia Sanitarista ou Engenharia Civil 

e registro regular no respectivo órgão de classe 

e Carteira Nacional de Habilitação "B" ou 

superior em validade. 

PROVA 

OBJETIVA 

1 
ENGENHEIRO 

ELETRICISTA 
40 horas R$           8.064,22 18A 

Certificado de conclusão ou diploma, 

devidamente registrado, em Ensino Superior 

em Engenharia Elétrica e registro regular no 

respectivo órgão de classe e Carteira Nacional 

de Habilitação "B" ou superior em validade. 

PROVA 

OBJETIVA 

1 
MÉDICO DO 

TRABALHO 
20 horas R$           8.064,22 18A 

Certificado de conclusão ou diploma, 

devidamente registrado, de curso de 

graduação de nível superior, bacharelado, em 

Medicina, e certificado de conclusão de curso 

de especialização em nível de pós-graduação 

em Medicina do Trabalho, reconhecidos pelo 

PROVA 

OBJETIVA 
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QTDE. 

VAGAS 
CARGO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

REMUNERAÇÃO 

INICIAL (REF. 

ABRIL/2024) 

REF. 

INICIAL 
REQUISITOS MÍNIMOS 

TIPO DE 

PROVA 

Ministério da Educação, Secretarias ou 

Conselhos Estaduais de Educação. Registro 

regular no respectivo de órgão de classe. 

1 
PROGRAMADOR 

SENIOR 
40 horas R$           5.479,57 14A 

Certificado de conclusão ou diploma, 

devidamente registrado, em Ensino Superior 

em Ciências da Computação, Sistemas de 

Informação, Análise de Sistemas, Engenharia 

da Computação ou outros cursos de Ensino 

Superior na área de Tecnologia da Informação, 

fornecido por Instituição de Ensino Superior 

reconhecida pelo MEC e Carteira Nacional de 

Habilitação "B" ou superior em validade. 

PROVA 

OBJETIVA 

1 TOPÓGRAFO 40 horas R$           3.865,14 10A 

Certificado de conclusão ou diploma, 

devidamente registrado, de Ensino Técnico em 

Topografia, Cartografia, Geodésia, ou 

Agrimensura, fornecido por instituição de 

Ensino reconhecida pelo MEC com registro 

regular no respectivo órgão de classe.  Carteira 

Nacional de Habilitação "B" ou superior em 

validade.  

PROVA 

OBJETIVA 

 
 

2.2. Os vencimentos do cargo têm como base o mês de abril de 2024. 
2.3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato nomeado encontram-se no Anexo I deste Edital. 
 

III – DAS INSCRIÇÕES 
3.1. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital 

e seus Anexos, assim como às condições previstas em Lei, sobre os quais não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
3.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscrição somente após 

tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o cargo pretendido. 
3.3. No caso de inscrição para mais de um cargo e desde que a respectiva prova objetiva seja realizada em data e horário concomitante, o 

candidato será considerado ausente naquela prova em que não comparecer, sendo eliminado deste Concurso Público nesse respectivo 

cargo. 
3.4. Para se inscrever, o candidato deverá atender as condições para preenchimento do cargo e comprovar, na data da nomeação: 

3.4.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais 

disposições de lei, no caso de estrangeiro, ou cidadão português a quem tenha sido deferida a igualdade nas condições previstas pelo 

Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 1972; e 
3.4.2. atender as condições para preenchimento do cargo conforme disposto neste Edital; 
3.4.3. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
3.4.4. estar quite com as obrigações eleitorais; 
3.4.5. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
3.4.6. estar com o CPF regularizado; 
3.4.7. possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo; 
3.4.8. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação médica oficial 

realizada por profissionais designados pelo SEMAE Piracicaba; 
3.4.9. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; e 
3.4.10. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de processo 

administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público). 
3.5. A entrega dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item 3.4.1 a 3.4.10., deste Edital deverá ser feita quando da 

nomeação, em data a ser fixada em publicação oficial, após a homologação deste Concurso Público. 
3.6. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas na ficha de inscrição. O candidato que 

não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital não será nomeado, sendo excluído do Concurso Público. 
3.7. A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas de 14 de maio de 2024 às 23h59min de 13 de junho de 2024 (horário oficial de 

Brasília), exclusivamente pela internet, no site: www.vunesp.com.br.  
3.8. Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 
b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 
c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital; 
d) preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição; 

d.1. optar pelo cargo que deseja concorrer, conforme consta do item 2.1., deste Edital; 
e) transmitir os dados da inscrição, clicando no botão “Enviar Solicitação”; 
f) imprimir o boleto bancário; e, 
g) efetuar o pagamento correspondente da taxa de inscrição, até a data-limite de 14 de junho de 2024, em qualquer agência 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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bancária, atentando para o horário bancário, conforme tabela a seguir: 

ESCOLARIDADE VALOR (R$) DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

Ensino Fundamental R$57,00 

Ensino Médio e Técnico R$72,00 
Ensino Superior R$128,00 

 

3.8.1 Os candidatos que não possuírem acesso à Internet, poderão efetuar sua inscrição, gratuitamente, nos terminais de 

computadores disponíveis na Biblioteca do Município e nos Centros de Educação Digital de Piracicaba. 
3.8.2. A relação dos endereços encontra-se no Anexo IV deste Edital.  

3.9. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em qualquer 

agência bancária. 
3.9.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou houver pagamento a menos do respectivo valor, a inscrição do candidato 

será automaticamente cancelada. 
3.9.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, transferência, 

DOC, TED, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período das inscrições ou por qualquer outro 

meio que não os especificados neste Edital. 
3.9.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período de inscrição. 

3.9.3. Para o correspondente pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato da 

inscrição, até a data-limite de 13 de junho de 2024. 
3.9.3.1. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o 

candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
3.9.4. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, seja qual for o motivo alegado. 

 

3.10. Às 23h59 min de 13 de junho de 2024, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site. 
3.11. A Fundação VUNESP e o SEMAE Piracicaba não se responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo 

de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 

ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
3.12. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da inscrição. 
3.13. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas informações prestadas na ficha de inscrição, respondendo civil e 

criminalmente pelo teor das afirmativas. A afirmação falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, impedindo sua nomeação. 
3.14. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento do boleto referente à taxa 

de inscrição. 
3.14.1. Efetivada a inscrição, como pagante do valor da taxa de inscrição, não será permitida alteração do cargo apontado na ficha 

de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
3.15. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.vunesp.com.br, na página deste Concurso Público, 

na área do candidato. 
3.15.1. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Disque 

VUNESP, pelo telefone (11) 3874 6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, ou solicitá-la por meio do link “Fale 

conosco” no site www.vunesp.com.br, para verificar o ocorrido. 
3.16. O candidato que não seja pessoa com deficiência que necessitar de ajuda (s) ou de condição (ões) específica (s) para a realização 

da (s) prova (s) deverá requerê-la (s) por meio de requerimento contendo sua qualificação completa, bem como discriminação detalhada da 

(s) ajuda (s) e/ou da (s) condição (ões) específica (s) que necessita, acompanhado de documento médico (original ou cópia autenticada) que 

comprove e justifique a (s) referida (s) ajuda (s) e/ou condição (ões). 
3.16.1. O encaminhamento do requerimento e do documento médico referidos no item 3.16., deste Edital deverá ser feito – até o 

último dia do período de inscrições VIA UPLOAD. 
3.16.2. O candidato que não o fizer até a data do último dia do período de inscrições, não terá a condição atendida, seja qual for o 

motivo alegado. 
3.16.3. O atendimento à (s) ajuda (s) e/ou à (s) condição (ões) solicitada (s) ficará sujeito à análise da legalidade, viabilidade e 

razoabilidade do pedido. 
3.16.4. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, conforme o caso, a data do protocolo firmado pela 

Fundação VUNESP. 
3.16.5. O candidato com deficiência que desejar participar das vagas reservadas deverá observar e cumprir o Capítulo IV deste 

Edital. 
3.17. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar. 
3.18 Da reserva de vagas para Afrodescendentes: 
 3.18.1. No ato da inscrição todos os candidatos deverão declarar na ficha de inscrição, SIM ou NÃO para a questão: “Considera-se 

um brasileiro afrodescendente?” Para fins de concorrer à reserva de 20% das vagas do Concurso Público, de acordo com a Lei Municipal 

6.246/08 e suas alterações posteriores. 
 3.18.2. Somente o candidato classificado que tiver assinalado SIM no referido campo de reserva de vagas para afrodescendentes 

será classificado em listagem especial que reserva a cota de 20% para candidatos considerados afrodescendentes de acordo com a Lei 

Municipal 6.246/08 e suas alterações posteriores. 
 3.18.3. O candidato classificado e que tiver declarado NÃO no referido campo de reserva de vagas para afrodescendentes, 

constará na listagem geral de classificados, e se classificado não será convocado pela listagem de reserva de vagas para afrodescendentes, 

devendo aguardar a disponibilidade do SEMAE convocar candidatos da listagem geral para nomeação. 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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 3.18.4. Na ocasião da Classificação Final, será publicada uma listagem geral de candidatos aprovados e classificados e uma 

listagem de candidatos aprovados, classificados e declarantes de serem brasileiros afrodescendentes, portanto estes poderão concorrer à 

reserva de 20% de vagas do Concurso Público. 
  3.18.4.1. A inscrição do candidato afrodescendente não exclui a possibilidade de o mesmo inscrever-se como deficiente, 

caso comprove tal condição e, neste caso, portanto, concorrerá nas 3 listas (Geral, PCD e Afro). 
 3.18.5. Após a publicação da Classificação Final, não será aceita solicitação de alteração na condição de brasileiro 

afrodescendente. 
IV – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
4.1. A participação de candidatos com deficiência neste Concurso Público será assegurada nos termos do artigo 37, inciso VIII, da 

Constituição Federal, do Decreto Federal nº 9.508/2018 c/c Lei Municipal n.º 6.591/2009 e suas alterações. 
4.1.1. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente 

estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que constituam inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para integração 

social. 
4.2. O candidato – antes de se inscrever – deverá verificar se as atribuições do cargo especificadas no Anexo I deste Edital, são 

compatíveis com a (s) sua (s) deficiência (s). 
4.3. O candidato com deficiência participará deste Certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo 

e à avaliação das etapas/provas e quanto à data, ao horário e ao local de aplicação. 
4.3.1. O tempo para a realização da prova objetiva a que os candidatos com deficiência serão submetidos poderá, desde que 

requerido justificadamente, ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado 

em decorrência da deficiência. 
4.4. No momento da inscrição, o candidato deverá: 

a) especificar – na ficha de inscrição –   o tipo de deficiência que possui, observado o disposto no Decreto Federal nº 9.508/2018; 
b) se necessitar de condições especiais para a realização da prova objetiva, informar – na ficha de inscrição – os recursos 

necessários para sua realização; e 
c) encaminhar via upload  o  requerimento  destinado  a  esta  finalidade (gerado pela internet no momento da inscrição);  o  

relatório  médico  atestando  a  espécie,  o  grau  ou  nível  da  deficiência, com expressa  referência  ao  código  correspondente  da  

Classificação  Internacional  de Doença – CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua 

prova, e a solicitação de tempo adicional para execução da(s) provas(s), conforme disposto no item 4.5., deste Edital. 
4.5. A solicitação de tempo adicional deverá ser feita com justificativa devidamente acompanhada de parecer emitido por especialista da área 

da (s) deficiência (s). 
4.6. O atendimento à (s) ajuda (s) e/ou à (s) condição (ões) solicitada (s) ficará sujeito à análise da viabilidade e razoabilidade do pedido. 

4.6.1. O candidato que não o fizer até a data do último dia do período de inscrições, não terá a ajuda e/ou condição solicitada 

atendida, seja qual for o motivo alegado. 
4.6.2. O candidato com deficiência visual deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, o tipo de prova especial de que 

necessitará. 
4.6.3. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em braile serão oferecidas provas nesse sistema e suas 

respostas serão transcritas para a folha de respostas original por um fiscal designado para tal finalidade. 
4.6.4. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo utilizar-se de 

soroban. 
4.6.5. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que pedirem prova especial ampliada serão oferecidas provas 

confeccionadas de acordo com o solicitado no ato de sua inscrição. 
4.6.6. O candidato deverá indicar, no momento da inscrição, o tamanho da fonte de sua prova ampliada. 
4.6.7. O candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com fonte 24. 
4.6.8. Aos candidatos com deficiência visual (cegos ou baixa visão), que solicitarem prova especial por meio da utilização de 

software, serão oferecidos computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso dos candidatos durante a realização de sua 

prova. 
4.6.9. Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados no subitem 4.6.8., deste 

Capítulo será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de sua prova. 
4.6.10. Candidato com deficiência auditiva deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS; 
b) autorização para utilização de aparelho auricular. 

4.6.11. Candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de: 
a) mobiliário adequado e qual adaptação; 
b) auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 

4.7. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, conforme o caso, a data do protocolo firmado pela Fundação 

VUNESP. 
4.8. O candidato que – no ato da inscrição – não se declarar com deficiência ou aquele que se declarar e não atender ao solicitado nos itens 

4.1. até 4.6., deste Edital, não será considerado candidato com deficiência para fins deste Concurso Público, não terá as condições especiais 

atendidas e não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
4.9. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de candidatos com deficiência. 
4.10. O candidato inscrito com deficiência que atender ao disposto nos itens 4.1., até 4.6., deste Edital, será convocado para perícia médica 

antes da nomeação, pelo SEMAE Piracicaba, a fim de verificar a configuração da (s) deficiência (s), bem como a compatibilidade da (s) 

deficiência (s) com o exercício das atribuições do cargo, por especialista na área de deficiência de cada candidato, devendo o laudo ser 

proferido e analisado pelo SEMAE Piracicaba. 
4.11. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato – desde que requerido pelo interessado, o SEMAE Piracicaba constituir-se-á 

junta médica para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo interessado. 
4.12. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 10 dias corridos, contados da data da realização do exame. 
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4.13. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica. 
4.14. Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência, será elaborada somente a Lista de 

Classificação Geral. 
4.15. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação do cargo ou 

para solicitação de aposentadoria por invalidez. 
4.16. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, a data do protocolo firmado pela Fundação VUNESP. 
4.17. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital serão desconsiderados. 
 

V – DAS FASES E DAS PROVAS 
5.1. O Concurso Público constará das seguintes fases e provas: 

 

CARGOS 
(na ordem da ficha de 

inscrição) 

PROVAS/DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES 

 

 

DURAÇÃO 

Fiscal Hidrometrista 

 

PROVAS OBJETIVAS 
Conhecimentos Gerais 
Língua Portuguesa  
Matemática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 

 

10 
10 
 

10 

3h 

Escriturário 

Topógrafo 

PROVAS OBJETIVAS 
Conhecimentos Gerais 
Língua Portuguesa  
Matemática 

Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 

 

10 
5 

5 
 

20 

3h 

 

Analista de Suporte Técnico 

Programador Sênior  

 

PROVAS OBJETIVAS 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa  

Matemática 

Raciocínio Lógico 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos 

 

 

10 

10 

5 

 

25 

3h 

Engenheiro de Saneamento 

Engenheiro Eletricista 

 

PROVAS OBJETIVAS 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa  

Matemática 

Noções de Informática 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos 

 

 

10 

10 

5 

 

25 

3h 

Médico do Trabalho 

PROVAS OBJETIVAS 

Conhecimentos Gerais 

Política de Saúde 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos 

 

 

15 

 

25 

3h 

 

5.2. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – avaliará o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao 

desempenho do cargo, de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II deste Edital, e será composta de questões de múltipla 

escolha com 5 alternativas cada uma. 

 

VI – DA PRESTAÇÃO DAS FASES/PROVAS 
6.1. As provas deste Concurso Público serão realizadas no município de Piracicaba – S.P. 

6.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas no município de Piracicaba – S.P, por qualquer que seja o motivo, a 

Fundação VUNESP ou o SEMAE Piracicaba, poderão aplicá-las em municípios vizinhos. 
6.2. O candidato somente poderá realizar as fases/provas na data, no horário/turma e no local constante do respectivo Edital de Convocação. 

6.2.1. Toda convocação oficial – para realização de todas as provas e até a homologação deste Concurso Público – será feita por 

meio de Edital de Convocação a ser publicado na imprensa escrita ou eletrônica do município de Piracicaba – S.P., sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento 

para justificar a sua ausência ou atraso para realização das fases. 
6.2.1.1. A consulta aos editais poderá ser realizada pela internet, nos sites do SEMAE Piracicaba 

(www.semaepiracicaba.sp.gov.br) e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).  
6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da fase/prova, constante do Edital de Convocação, com 

antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 
a) original de um dos seguintes documentos de identificação:  Cédula de Identidade (RG) ou Carteira de Identidade expedida pelas 

Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe ou Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) ou Certificado Militar (quando for o caso) ou Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal 

http://www.vunesp.com.br/
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nº 9.503/1997 ou Passaporte e que permita, com clareza, a sua identificação; 
b) caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis preto e borracha macia; para a prova objetiva;  
6.3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos discriminados na alínea “a”, 

do item 6.3. deste Edital. 
6.3.1.1. O candidato que não apresentar o documento conforme disposto na alínea “a”, do item 6.3. deste Edital, não fará a 

prova, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 
6.3.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros documentos não 

constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
6.3.2.1. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das fases/provas, documento de identidade no 

original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue documento (original ou cópia) que ateste o registro da ocorrência em 

órgão policial (B.O.), expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à respectiva data de realização. Neste caso, o candidato poderá 

participar da prova/fase, sendo, então, submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 

formulário próprio. 
6.4. Não será admitido na sala ou local de prova/fase o candidato que se apresentar após o respectivo horário estabelecido para o seu início. 
6.5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação da 

prova/fase fora do local, data e horário/turma preestabelecidos. 
6.6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova/fase sem o acompanhamento de um fiscal. 

6.6.1. É terminantemente proibida, sob qualquer alegação, a saída do candidato da sala da prova objetiva, antes de decorridos 75% 

do respectivo tempo de sua duração, a contar de seu efetivo início. 
6.6.1.1. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos. 

6.7. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, poderá fazer no portal do candidato. O candidato que queira 

fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no respectivo local em que estiver prestando a prova/fase. 
6.7.1. O candidato que não atender aos termos do disposto no item 6.7., deste Edital, arcará, exclusivamente, com as consequências 

advindas de sua omissão. 
6.8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova/fase em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato 

da sala ou local de prova/fase. 
6.9. Durante a realização das provas/fases, não serão permitidas qualquer espécie de consulta bibliográfica, a códigos, livros, manuais, 

impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, 

walkman, reprodutor de áudio ou de qualquer material que não seja o fornecido pela Fundação VUNESP, uso de relógio ou qualquer 

equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol.  
6.9.1. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro equipamento eletrônico de comunicação, deverão permanecer desligados 

durante todo o tempo em que o candidato permanecer no local de realização da prova. 
6.9.2. A Fundação VUNESP fornecerá, antes do início das provas, embalagem plástica, para o acondicionamento de objetos 

pessoais do candidato, inclusive de relógio e de telefone celular ou de qualquer outro equipamento eletrônico e/ou material de comunicação, 

que deverão permanecer desligados e com seus alarmes desabilitados. 
6.9.3. A embalagem plástica, contendo os objetos pessoais eletrônicos desligados, deverá permanecer durante todo o concurso 

debaixo da carteira. Pertences pessoais dos candidatos como bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, óculos escuros e 

protetores auriculares serão acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova. 
6.9.4. O candidato que for flagrado portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer tipo de aparelho de comunicação, nas 

dependências do local onde estiver realizando a prova, durante o processo de aplicação das provas, será eliminado do Concurso. 
6.10. Excetuada a situação prevista no item 6.12., deste Edital, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas 

dependências do local de realização das provas/fases, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato neste Concurso Público. 
6.11. A Fundação VUNESP e o SEMAE Piracicaba não se responsabilizam por danos, perda e/ou extravio de documentos ou objetos, 

ocorridos no local das provas/fases; 
6.12. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas objetiva e tão somente nesses casos, a candidata deverá 

levar um acompanhante com mais de 18 anos de idade, devidamente comprovada mediante apresentação de original de documento hábil de 

identificação (com foto). Esse (a) acompanhante ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
6.12.1. A candidata – até 3 dias antes da data da respectiva aplicação da prova objetiva – deverá contatar o Disque VUNESP, no 

telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas – para informar-se sobre o procedimento a ser 

adotado. 
6.12.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal. 
6.12.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da (s) prova (s) dessa candidata. 

6.13. A Fundação VUNESP, durante a aplicação das provas/fases, poderá colher a impressão digital do candidato, sendo que, na 

impossibilidade de o candidato realizar referido procedimento, esse deverá registrar sua assinatura, em campo predeterminado, por três 

vezes. 
6.13.1. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa atender ao disposto no Capítulo XI deste Edital. 

6.14. No ato da realização das provas o candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais e do material entregue pela 

Fundação VUNESP, assim como pela leitura das instruções ali contidas. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das 

provas, efetuar varredura, com detector de metal, em ambientes no local de aplicação. Caso o candidato seja flagrado pelo detector de metal 

portando qualquer tipo de aparelho eletrônico, será excluído do Concurso. 
 

6.15. Será excluído deste Concurso Público o candidato que, em todas as fases/provas: 
a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial publicada na imprensa escrita ou eletrônica do 

município de Piracicaba, seja qual for o motivo alegado; 
b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
c) não apresentar documento de identificação conforme previsto na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital; 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 
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e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, ou fazendo uso de material não 

permitido para a realização da prova/fase ou de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
f) estiver portando, após o início da prova, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de comunicação ligado ou desligado, 

que não tenha atendido ao disposto no item 6.9.2., até 6.9.3., deste Edital; 
g) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova/fase; 
h) não devolver ao fiscal/aplicador/avaliador qualquer material de aplicação e de correção da prova/fase; 
i) durante o processo, não atender a uma das disposições estabelecidas neste Edital; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova/fase; 
l) retirar-se do local de prova/fase antes de decorrido o tempo mínimo de permanência;  

 

6.16. Da realização das provas: 
6.16.1. As provas objetivas para todos os cargos têm data prevista para sua realização em 11 de agosto de 2024, devendo o 

candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens e subitens deste Capítulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento:  

6.16.2. A confirmação da data e do horário e as informações sobre o local e sala para a realização das provas/fases, deverão ser 

acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado na imprensa escrita ou eletrônica do município de 

Piracicaba, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
6.16.3. Nos 5 (cinco) dias que antecederem à data prevista para a realização das provas, o candidato poderá ainda: 

a) consultar os sites www.vunesp.com.br ou 
b) contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas. 

6.16.4. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de Convocação para a prova 

objetiva, esse deverá acessar o link “Fale conosco”, no site www.vunesp.com.br, relatando o ocorrido ou contatar o Disque VUNESP, no 

telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para verificar o ocorrido. 
6.16.4.1. Ocorrendo o caso previsto no item 6.16.4., deste Edital, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar a prova objetiva se apresentar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição, efetuado nos moldes previstos neste 

Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no respectivo dia dessa (s) prova (s), formulário específico. 
6.16.4.2. A inclusão de que trata o item 6.16.4., deste Edital será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 
6.16.4.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 

direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
6.16.5. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização das provas. O horário de início da prova 

será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
6.16.5.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na folha de respostas, na capa 

do caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
6.16.5.2. Após o término do respectivo prazo previsto para a duração das provas, não será concedido tempo adicional para o 

candidato continuar respondendo questão objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
6.16.5.2.1. Ao final da prova objetiva, o candidato deverá entregar – ao fiscal da sala – a folha de respostas e o caderno 

de questões da prova objetiva completo. 
6.16.5.3. A partir das 10 horas do segundo dia útil subsequente ao da realização das provas objetivas, estarão disponíveis no 

site www.vunesp.com.br, no link “provas e gabaritos”, na página deste Concurso Público: 
a) um exemplar, em branco, de cada caderno de questões das provas objetivas (de todos os cargos em concurso); 
b) os gabaritos das provas objetivas (de todos os cargos em concurso). 

6.16.5.3.1. O prazo para interposição de recurso relativo ao gabarito deve obedecer, respectivamente, ao disposto no 

Capítulo X deste Edital. 
6.17. No ato da realização das provas objetivas (para todos os cargos em Concurso), o candidato receberá a folha de respostas e o caderno 

de questões. 
6.17.1. A folha de respostas, cujo preenchimento é responsabilidade exclusiva do candidato, é o único documento válido para a 

correção eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões. 
6.17.2. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta esferográfica de tinta de cor preta, bem 

como assinar essa folha somente no campo apropriado. 
6.17.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha mais 

de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
6.17.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo 

ao desempenho do candidato. O candidato que tenha solicitado à Fundação VUNESP fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a serem 

preenchidos pelo fiscal, indicado pela Fundação VUNESP, designado para tal finalidade. 
6.17.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

 

VII – DO JULGAMENTO DAS FASES E HABILITAÇÃO 
7.1. DA PROVA OBJETIVA (para todos os cargos em concurso) 

7.1.1. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
7.1.1.1. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

NP = Na x 100 
Tq 

7.1.1.2. As abreviaturas correspondem à: 
NP = Nota da prova 
Na = Número de acertos 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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Tq = Total de questões da prova 
7.1.2. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
7.1.3. O candidato não habilitado, nos termos do disposto no item 7.1.2., deste Edital, será excluído deste Concurso Público. 

 

VIII – DA PONTUAÇÃO FINAL 
8.1. A pontuação final corresponderá: 

 8.1.1. À somatória da nota da prova objetiva para todos os cargos. 

 
IX – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
9.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

9.1.1. para os cargos de Fiscal Hidrometrista, Topógrafo e Escriturário, em caso de empate, terão preferência:  
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 

será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior nota na prova de Matemática;  
e) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
f) ter sido jurado (Lei 11.689/2008) ou ter prestado serviço para Justiça Eleitoral. 
 

9.1.2. para o cargo Analista de Suporte Técnico e Programador Sênior, em caso de empate, terão preferência:  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 

será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior nota da prova de Matemática; 
e) que tiver maior nota na prova Raciocínio Lógico; 
f) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
g) ter sido jurado (Lei 11.689/2008) ou ter prestado serviço para Justiça Eleitoral. 

 

9.1.3. para o cargo Engenheiro de Saneamento e Engenheiro Eletricista, em caso de empate, terão preferência: 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 

será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior nota da prova de Matemática; 
e) que tiver maior nota na prova Noções de Informática; 
f) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
g) ter sido jurado (Lei 11.689/2008) ou ter prestado serviço para Justiça Eleitoral. 

 

9.1.4. para os cargos Engenheiros, em caso de empate, terão preferência: 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 

será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Gerais; 
d) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
e) ter sido jurado (Lei 11.689/2008) ou ter prestado serviço para Justiça Eleitoral. 

 

9.1.5. para o cargo de Médico do Trabalho, em caso de empate, terão preferência: 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 

será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior nota da prova de Política de Saúde; 
d) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
e) ter sido jurado (Lei 11.689/2008) ou ter prestado serviço para Justiça Eleitoral. 

 

 

9.2. Persistindo, ainda, o empate, será considerada a inscrição mais antiga. 
9.3. Os candidatos classificados serão enumerados em 3 listas, sendo uma geral (todos os candidatos aprovados), outra especial (candidatos 

com deficiência aprovados) e outra de afrodescendentes. 
 

X – DO RECURSO 
10.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, contados do 1º dia útil imediatamente seguinte ao da publicação ou do 

fato que lhe deu origem. 
10.2. A forma para interposição de recurso obedecerá ao seguinte procedimento: 

10.2.1. o candidato deverá acessar o site www.vunesp.com.br, na página deste Concurso Público, no link “recurso”, preenchendo 

todos os campos lá solicitados, se se referir:  
a) à solicitação de condição especial para realização da prova (candidato participante ou não como deficiente); 

http://www.vunesp.com.br/
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b) aos gabaritos das provas objetivas; 
b.1. Quando o recurso se referir ao gabarito, deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 (um) 

recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
c) ao resultado das provas objetivas (pontuação) e classificação prévia; 

10.3. Na eventualidade de haver questão (ões) anulada (s), a pontuação a essa (s) questão (ões) será atribuída a todos os candidatos 

presentes na prova objetiva. 
10.3.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja anulação ou alteração 

desse gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
10.4. Não será aceito recurso interposto por meio de fax, e-mail, protocolado pessoalmente, ou por qualquer outro meio além do previsto 

neste Edital. 
10.5. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, poderá haver, eventualmente, alteração da nota, habilitação e/ou 

classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer a habilitação ou a 

desclassificação de candidatos. 
10.6. A decisão do deferimento ou do indeferimento do recurso será dada a conhecer coletivamente, por meio de publicação na imprensa 

escrita ou eletrônica do município de Piracicaba e no site da Fundação VUNESP. 
10.7. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado neste Edital, não sendo 

aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. 
10.8. A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma deste Concurso Público. 
10.9. Não será reconhecido como recurso: 

10.9.1. o interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 
10.9.2. o que não atenda às instruções constantes do link “recurso” na página específica deste Concurso Público; 
10.9.3. o que não contenha fundamentação e embasamento. 

10.10. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso. 
10.11. A banca examinadora constitui última instância para análise do recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais. 
10.12. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas das provas 

escritas. 

10.13. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
10.14. No caso de recurso em pendência à época da realização de algumas etapas do Concurso Público, o candidato poderá participar 

condicionalmente da etapa seguinte. 
 

XI – NOMEAÇÃO 
11.1. A nomeação será precedida de convocação a ser divulgada por meio de Edital de Convocação na imprensa escrita ou eletrônica do 

município de Piracicaba. 
11.1.1. A convocação obedecerá à ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as necessidades do SEMAE Piracicaba, 

ficando o candidato responsável pelo acompanhamento do (s) edital (is) de convocação na imprensa escrita ou eletrônica do município de 

Piracicaba. 
11.2. Por ocasião da nomeação, o candidato deverá: 

a) comprovar, que – na data da nomeação – possui todos os requisitos exigidos para o respectivo cargo, conforme disposto no item 

3.1., deste Edital; 
b) entregar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargo (s) público (s), conforme previsto na Constituição 

Federal; 
c) entregar outros documentos que o SEMAE Piracicaba julgar necessários. 
11.2.1. O SEMAE Piracicaba – no momento do recebimento dos documentos para a nomeação – poderá confirmar o procedimento 

de digital coletado no dia da realização da (s) prova (s). 
11.2.1.1. Para tanto, solicitará 1 (uma) fotografia atualizada, no tamanho 3x4 cm do candidato, para afixação no Folha de 

Identificação do Candidato – FIC. 
11.3. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, 

acarretará a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou 

criminal. 
11.4. O não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de desistência, implicará na exclusão 

definitiva do candidato deste Concurso Público.  
 

XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das demais normas 

legais pertinentes, sobre as quais não poderá o candidato alegar qualquer espécie de desconhecimento. A Fundação VUNESP e o SEMAE 

Piracicaba não se responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 

a burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes nas provas, bem como o 

tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 
12.2. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à nomeação. 
12.3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 2 (dois) anos, contado da data da sua homologação, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração, uma única vez e por igual período. 
12.4. Caberá ao SEMAE Piracicaba a homologação deste Concurso Público. 
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12.4.1. A homologação do resultado final poderá ocorrer em sua íntegra, englobando todos os cargos em concurso ou parcialmente 

para cada cargo em Concurso, ou seja, a homologação poderá ser em uma única data para todos os cargos em Concurso ou em datas 

diferenciadas (para cada um dos cargos em concurso).  
12.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 

disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado na imprensa escrita ou eletrônica do município de 

Piracicaba. 
12.6. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não serão objeto de avaliação da (s) 

prova (s) deste Concurso Público. 
12.7. As informações sobre o presente Concurso serão prestadas: 

a) até a publicação da classificação final: pela Fundação VUNESP, por meio do Disque VUNESP, no telefone (011) 3874-6300, 

nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira à sábado, das 8 às 18 horas, ou pela internet, no site (www.vunesp.com.br), na 

respectiva página deste Concurso; e 
b) após a homologação deste Concurso e durante o seu prazo de validade: pelo SEMAE Piracicaba, podendo ser obtidas por 

meio do telefone (019) 3403-9611, em dias úteis, no horário das 08 às 16 horas, ou pessoalmente, na Rua XV de Novembro, 2200 – 

Piracicaba – S.P. 
12.8. Em caso de necessidade de alteração unicamente dos dados cadastrais relativos ao endereço e/ou telefone e/ou e-mail, o candidato 

deverá requerer essa (s) atualização (ões): 
a) até a publicação da classificação final: pelo site da Fundação VUNESP na área do candidato; 
b) após a homologação e durante o prazo de validade deste Concurso: para o SEMAE Piracicaba, em dias úteis, por meio do 

telefone (019) 3403 - 9611, no horário das 08 às 16 horas. 
12.9. O SEMAE Piracicaba e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para 

comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público e da responsabilidade de documentos e/ou objetos esquecidos ou danificados no 

local ou sala de aplicação de prova. 
12.10. O SEMAE Piracicaba e a Fundação VUNESP, não emitirão Declaração de Aprovação neste Concurso Público, sendo a própria 

publicação na imprensa escrita ou eletrônica do município de Piracicaba, documento hábil para fins de comprovação de sua aprovação. 
12.11. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais – referentes à realização deste Concurso Público – serão publicados na 

imprensa escrita ou eletrônica do município de Piracicaba, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
12.12. Durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização de qualquer 

tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer 

outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui 

citada, com vistas à produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora do Concurso Público, caberá à 

Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer material produzido. 
12.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou procedimento não será permitida a 

permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão a fase/etapa e/ou procedimento nos locais de 

aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
12.14. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de Brasília – DF. 
12.15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pelo SEMAE Piracicaba. 
12.16. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, o SEMAE Piracicaba poderá anular a inscrição, prova ou nomeação 

do candidato, se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 
12.17. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às convocações nas datas 

estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
12.18. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Atribuições e requisitos de todos os cargos em concurso); 
b) o Anexo II (Conteúdos Programáticos); 
c) o Anexo III (endereços da Fundação VUNESP e do SEMAE Piracicaba); 
d) o Anexo IV (endereço da Biblioteca e Centros de Educação Digital). 
e) o Anexo V (cronograma previsto). 

 

 

ARTUR COSTA SANTOS 
Presidente do SEMAE Piracicaba 

 

http://www.vunesp.com.br/
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO EM CONCURSO CONFORME LEI Nº 7672/2013 
 

FISCAL HIDROMETRISTA 

1. Analisar, fiscalizar e reportar todas as irregularidades detectadas nos medidores de vazão, instalações e ligações; 

2. Efetuar e inspecionar leitura de medidores de vazão; 

3. Solicitar instalação ou substituição de medidores de vazão com suspeita de avarias; 

4. Analisar e investigar registros de consumo de água; 

5. Inspecionar instalações sanitárias e hidráulicas; 

6. Entregar notificações; 

7. Pesquisar e fazer levantamento estatístico de instalações para inscrição, atualização cadastral e controle de consumo; 

8. Preencher documentos cadastrais e revisar inconsistências; 

9. Executar tarefas de âmbito administrativo; 

10. Utilizar-se de programas e equipamentos necessários ao desenvolvimento de suas atribuições; 

11. Conduzir veículos; 

12. Executar outras tarefas correlatas. 

 

 

ESCRITURÁRIO 

1. Redigir, conferir e responsabilizar-se por documentos; 

2. Executar tarefas de âmbito administrativo; 

3. Secretariar, assessorar e participar de reuniões e equipes de trabalho; 

4. Executar serviços de arquivamento e guarda de documentos; 

5. Prestar atendimento ao público; 

6. Utilizar-se de programas e equipamentos necessários ao desenvolvimento de suas atribuições; 

7. Conduzir veículos; 

8. Executar outras tarefas correlatas. 

 

 

ANALISTA DE SUPORTE TÉCNICO 

1. Administrar rede de computadores; 

2. Providenciar a segurança e integridade dos dados; 

3. Elaborar e executar projetos de cabeamento; 

4. Executar serviços de instalação e manutenção de hardware; 

5. Instalar aplicativos e sistemas operacionais; 

6. Providenciar suporte ao usuário; 

7. Desenvolver e gerenciar soluções atinentes às páginas eletrônicas; 

8. Manter os manuais técnicos armazenados de forma segura; 

9. Pesquisar soluções; 

10. Auxiliar no banco de dados; 

11. Utilizar-se de programas e equipamentos necessários ao desenvolvimento de suas atribuições; 

12. Conduzir veículos; 

13. Executar outras tarefas correlatas 

 

ENGENHEIRO DE SANEAMENTO 

1. Estudar, planejar, elaborar e responsabilizar-se por projetos na área de engenharia de saneamento; 

2. Prestar assistência, assessoria e consultoria; 

3. Elaborar memoriais, normas, pareceres, relatórios e informes técnicos; 

4. Elaborar cronogramas físico-financeiros, diagramas e gráficos relacionados à programação dá execução de planos de obras; 

5. Executar e desenvolver planos diretores; 

6. Realizar acompanhamento orçamentário e confecção de plano plurianual e orçamentos anuais; 

7. Acompanhar e gerenciar a execução de obras e serviços; 

8. Acompanhar e fiscalizar os serviços de operação das estações de tratamento, elevatórias e reservatórios, instalações sanitárias, 

aquedutos e outros; 

9. Elaborar planos de trabalho de manutenção preventiva e corretiva; 

10. Inspecionar poços, fossos, rios, drenos e águas estagnadas em geral, indicando a necessidade de obras preventivas e corretivas; 

11. Padronizar, mensurar e manter o controle de qualidade nas obras e serviços técnicos; 

12. Acompanhar Instalações prediais hidrossanitárias, saneamento de edificações e locais públicos; 

13. Responsabilizar-se pela operação e manutenção de equipamento e instalação; 

14. Elaborar desenhos técnicos referentes a sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário; 

15. Utilizar-se de programas e equipamentos necessários ao desenvolvimento de suas atribuições: 

16. Conduzir veículos: 

17. Executar outras tarefas correlatas. 

 

 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

1. Estudar, planejar, elaborar, executar e responsabilizar-se por projetos e serviços de engenharia elétrica; 

2. Prestar assistência, assessoria e consultoria; 
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3. Elaborar memoriais, normas, pareceres, relatórios e Informes técnicos; 

4. Efetuar vistoria, perícia e avaliação; 

5. Elaborar orçamento: 

6. Realizar padronização, mensuração e controle de qualidade; 

7. Gerenciar e supervisionar equipes de instalação, montagem, operação, reparo e manutenção: 

8. Responsabilizar-se pela operação e manutenção de equipamentos e instalações; 

9. Elaborar desenhos técnicos referentes à geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica, equipamentos, 

materiais, máquinas, sistemas de medição e controle elétricos: 

10. Utilizar-se de programas e equipamentos necessários ao desenvolvimento de suas atribuições; 

11. Conduzir veículos; 

12. Executar outras tarefas correlatas. 

 

 

MÉDICO DO TRABALHO 

1. Examinar e estabelecer diagnósticos acerca das condições de saúde do servidor; 

2. Elaborar laudos médicos; 

3. Prestar atendimento em casos de emergências e acidentes de trabalho; 

4. Avaliar condições de insegurança; 

5. Realizar visitas periódicas em locais de trabalho; 

6. Participar da elaboração e execução de programas de proteção à saúde dos trabalhadores; 

7. Participar do planejamento e execução de programas de treinamento das equipes de atendimento de emergência; 

8. Participar de inquéritos sanitários, levantamento dê doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos epidemiológicos; 

9. Participar de programas de vacinação; 

10. Analisar experiências psicossomáticas; 

11. Elaborar análises profissiográficas; 

12. Proceder exames médicos demissionais e admissionais; 

13. Elaborar laudos periciais sobre acidentes de trabalho, condições de insalubridade e periculosidade e doenças profissionais; 

14. Proceder exames médicos para retorno ao trabalho, restrição ou readaptação; 

15. Executar tarefas de âmbito administrativo; 

16. Utilizar-se de programas e equipamentos necessários ao desenvolvimento de suas atribuições; 

17. Conduzir veículos; 

18. Executar outras tarefas correlatas. 

 

 

PROGRAMADOR SÊNIOR 

1. Elaborar e coordenar o desenvolvimento de programas de informática; 

2. Analisar e desenvolver sistemas; 

3. Implantar sistemas; 

4. Prestar manutenções e ajustes em sistemas; 

5. Preparar layouts; 

6. Manter e controlar o banco de dados; 

7. Prestar suporte a usuários; 

8. Elaborar manuais e aplicar treinamentos; 

9. Utilizar-se de programas e equipamentos necessários ao desenvolvimento de suas atribuições; 

10. Conduzir veículos; 

11. Executar outras tarefas correlatas. 

 

 

TÓPOGRAFO 

1. Executar levantamentos geodésicos e topo-hidrográficos; 

2. Implantar pontos de projeto e locar obras; 

3. Determinar altitudes, distâncias, ângulos, coordenadas de nível e outras características da superfície terrestre; 

4. Planejar trabalhos de geomática; 

5. Analisar documentos e informações cartográficas; 

6. Interpretar fotos terrestres, fotos aéreas, imagens orbitais, cartas, mapas, plantas; 

7. Identificar acidentes geométricos e pontos de apoio para georreferenciamento e amarração; 

8. Coletar e registrar dados geométricos; 

9. Efetuar cálculos e desenhos; 

10. Elaborar documentos cartográficos, definindo escalas e cálculos cartográficos; 

11. Analisar mapas, plantas, títulos de propriedade, registros e especificações; 

12. Efetuar reconhecimento básico da área programada, analisando as características do terreno, para decidir os pontos de partida, 

vias de melhor acesso e selecionar materiais e instrumentos; 

13. Analisar as diferenças entre pontos, altitudes e distâncias; 

14. Elaborar esboços, plantas, mapas e relatórios técnicos; 

15. Utilizar-se de programas e equipamentos necessários ao desenvolvimento de suas atribuições; 

16. Conduzir veículos; 

17. Executar outras tarefas correlatas. 
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a data da publicação do Edital de 

Abertura de Inscrições. Legislação ou decisões com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura de Inscrições poderão ser 

utilizadas, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 

englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no conteúdo programático. 

 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 

Cargos: Fiscal Hidrometrista. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e 

figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e 

conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com 

números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; mínimo múltiplo comum; porcentagem; razão e proporção; regra de três 

simples; equação do 1º grau; grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; relação entre 

grandezas – tabela ou gráfico; noções de geometria plana – forma, área, perímetro. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

Fiscal Hidrometrista 

Conhecimentos Específicos: Conhecimento em hidrômetros e ramais, componentes, inspeção. Instalações sanitárias e hidráulicas, Leitura 

de hidrômetros; conhecimento, tipologia e capacidade de Hidrômetros; funcionamento de Estações de Tratamento de Água. Identificação de 

problemas técnicos e mecânicos com hidrômetros. Tipos de tubulação. Materiais utilizados. Equipamentos utilizados. Válvulas. Registros. 

Tipos de bombas d’água. Normas de segurança e higiene no trabalho. Conhecimento de ferramentas manuais e outras usadas na profissão. 

EPIs.  

 

 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 

Cargos: Escriturário e Topógrafo.  

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e 

figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e 

conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase.  

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com 

números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e 

proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1º ou do 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – 

média aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 

Noções de Informática: MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 

manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-

Word 2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 

simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 

predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 

elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 

quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica das 

apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, 

inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, 

preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de 

páginas. Tópicos básicos de ambientes Google Workspace (Gmail, Agenda, Meet, Chat, Drive, Documentos, Planilhas, Apresentações, 

Formulários) e Microsoft Teams (chats, chamadas de áudio e vídeo, criação de grupos, trabalho em equipe: Word, Excel, PowerPoint). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

Escriturário 
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Conhecimentos Específicos:  Execução de rotina administrativa. Conhecimentos básicos de administração pública. Organização de 

arquivos: conceitos fundamentais da arquivologia. Gestão de documentos. Protocolo. Tipos de arquivo. Organização do trabalho na 

repartição pública: utilização da agenda, uso e manutenção preventiva de equipamentos, economia de suprimentos. Comunicação 

interpessoal e solução de conflitos. Relações pessoais no ambiente de trabalho: hierarquia. Excelência no atendimento ao cidadão; o enfoque 

na qualidade; o atendimento presencial e por telefone. Legislação: Art. 37 da Constituição Federal. Lei nº 14.133 – Lei de Licitações.  

 

Topógrafo 

Conhecimentos Específicos: Conceitos e usos de divisões, topometria e topologia, curvas de nível, planimetria e altimetria, taquerometria, 

desenho topográfico - analógico e digital. Unidade de medida: Definições, sistema métrico decimal, medidas de superfície, medidas 

angulares, conversão de graus em grados e vice-versa. Cálculos das poligonais: Erros e compensações, desenhos de planta. Processo de 

avaliação de áreas: áreas extrapoligonais. Leitura de cartas topográficas, interpretação do projeto, planta, perfil. Operação de equipamentos e 

trabalho de campo em áreas rurais e urbanas. Cálculos de desenhos topográficos. Cartografia e Geoprocessamento. Aerofotogrametria, 

Sensoriamento Remoto, Imagens de Satélite. Operação de Estação Total, GPS topográfico e Geodésico. Conhecimentos em AUTOCAD, 

ARCGIS, ARC MAP, TOPOGRAFIC. Conhecimento em levantamentos topográficos a campo de áreas rurais e urbanas. 

 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 

Cargos: Analista de Suporte Técnico e Programador Sênior. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e 

figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e 

conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase.  

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com 

números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e 

proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1º ou do 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – 

média aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 

Raciocínio Lógico: Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

Analista de Suporte Técnico 

Conhecimentos Específicos: Sistemas operacionais Windows e GNU/Linux (características dos sistemas operacionais, configuração e 

administração). Implementação e manutenção de imagens de sistemas operacionais com ferramentas como Microsoft DISM (Deployment 

Image Servicing and Management). Pacotes de escritório Microsoft Office, Libreoffice e Google Docs. Dispositivos de rede (hub, switch, 

roteador, access point etc.). Conhecimento básico de Cisco IOS (configuração básica de switches e roteadores, vlans, VTP, Port Security 

etc.). Topologias de rede, meios físicos, modelo ISO/OSI, redes locais e de longa distância. Serviços de Internet e seus protocolos. Sistemas 

de monitoramento de rede (Zabbix, Nagios etc). Segurança de sistemas: políticas de segurança, certificação digital, criptografia, firewall, IDS, 

IPS, malwares etc. Tecnologia de voz sobre IP (VOIP). Instalação, configuração e manutenção de antivírus Kaspersky (Kaspersky Security 

Center) ou similares. Instalação e configuração de hotspots wifi com ferramenta Mikrotik RouterOS ou similares. Manutenção de hardware, 

montagem e atualização de computadores e servidores. Instalação e montagem física de redes (cabeamento, montagem de rack, crimpagem 

de cabos, montagem de tomadas de rede etc.) seguindo normas de Cabeamento Estruturado (ABNT NBR 14565:2013 - Cabeamento 

estruturado para edifícios comerciais e data centers). Implementação e gestão de domínios Active Directory com Microsoft Windows Server 

e/ou Samba 4: criação e manutenção de usuários e grupos, definição e configuração de políticas de grupo, configuração e gestão de servidor 

de impressão, configuração de permissões de pastas compartilhadas etc. Softwares de acesso remoto (telnet, ssh, Microsoft remote desktop, 

VNC etc.). Administração de Windows Server 2012 ou superior e Administração de Sistema Operacional Linux CentOS. Firewall Iptables. 

Proxy Squid. Dispositivos de rede (hub, switch, roteador, access point etc.). Virtualização utilizando plataforma Hyper-V. Topologias de rede, 

meios físicos, modelo ISO/OSI, redes locais e delonga distância. Serviços de Internet e seus protocolos. Sistemas de monitoramento de rede 

(Zabbix, Nagios etc). Segurança de sistemas: políticas de segurança, certificação digital, criptografia, firewall, IDS, IPS, malwares etc. 

serviços DNS, SMTP, POP, IMAP, HTTP, SSH, FTP, DHCP, LDAP, NFS, SMB. Configuração VPN IPSEC site-to-site. Instalação e 

configuração de hotspots wifi com ferramenta Mikrotik RouterOS ou similares. Manutenção de hardware, montagem e atualização de 

computadores e servidores. Instalação e montagem física de redes (cabeamento, montagem de rack, crimpagem de cabos, montagem de 

tomadas de rede etc.) seguindo normas de Cabeamento Estruturado (ABNT NBR 14565:2013 - Cabeamento estruturado para edifícios 

comerciais e data centers). Implementação e gestão de domínios Active Directory com Microsoft Windows Server e/ou Samba 4: criação e 

manutenção de usuários e grupos, definição e configuração de políticas de grupo, configuração e gestão de servidor de impressão, 

configuração de permissões de pastas compartilhadas etc. Serviços de infraestrutura de rede e resolução de nomes como: Domain Name 

System (DNS), Windows Internet Name Service (WINS), Dynamic Host Configuration Protocol (DHCP), Roteamento e Acesso Remoto 

(RRAS). 

 

Programador Sênior  

Conhecimentos Específicos: Engenharia de Software: ciclo de vida do software; gerenciamento de processos de negócio; modelagem de 

processos; técnicas de análise de processo; desenho e melhoria de processos; integração de processos; Engenharia de requisitos: técnicas 

de elicitação de requisitos, gerenciamento de requisitos, especificação de requisitos, técnicas de validação de requisitos; Engenharia de 
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usabilidade: conceitos básicos e aplicações, critérios, recomendações e guias de estilo, análise de requisitos de usabilidade, métodos para 

avaliação de usabilidade; metodologias de desenvolvimento de software: padrões de projeto, processo unificado, metodologias ágeis; 

métricas e estimativas de software; qualidade de software; análise por pontos de função; análise e projeto orientados a objetos; UML 2.2: 

visão geral, modelos e diagramas. Bancos de dados: conceitos gerais; sistema gerenciador de banco de dados (SGBD): MySQL, PostgreSQL 

e técnicas de análise de desempenho e otimização de consultas SQL. Gestão e Governança de TI: gerenciamento de projetos – PMBOK 4ª 

edição: projetos e a organização, escritórios de projetos: modelos e características, processos, grupos de processos e áreas de 

conhecimento; Gerenciamento de serviços – ITIL v3: conceitos básicos e objetivos, processos e funções de estratégia, desenho, transição e 

operação de serviços; governança de TI – COBIT 4.1: conceitos básicos e objetivos, requisitos da informação, recursos de tecnologia da 

informação, domínios, processos e objetivos de controle; qualidade de software – CMMI 1.2: conceitos básicos e objetivos, disciplinas e 

formas de representação, níveis de capacidade e maturidade, processos e categorias de processos. Desenvolvimento de Sistemas: Ajax 

HTML 5, Javascript, BootStrap, Desenvolvimento Web PHP Orientado a Objetos; Framework: Laravel; interoperabilidade de sistemas: SOA e 

Web Services; Padrões: XML, XSLT, UDDI, WSDL e Soap; segurança no desenvolvimento; práticas de programação segura e revisão de 

código; controles e testes de segurança para aplicações web; controles e testes de segurança para Web Services. 

 

Cargos: Engenheiro de Saneamento e Engenheiro Eletricista. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e 

figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e 

conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase.  

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com 

números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e 

proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1º ou do 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – 

média aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 

Noções de Informática: MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 

manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-

Word 2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 

simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 

predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 

elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 

quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica das 

apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, 

inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, 

preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de 

páginas. Tópicos básicos de ambientes Google Workspace (Gmail, Agenda, Meet, Chat, Drive, Documentos, Planilhas, Apresentações, 

Formulários) e Microsoft Teams (chats, chamadas de áudio e vídeo, criação de grupos, trabalho em equipe: Word, Excel, PowerPoint). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

Engenheiro de Saneamento 

Conhecimentos Específicos: Legislação Ambiental Estadual e Federal. Conhecimentos básicos de: Química orgânica e inorgânica, 

Mecânica dos Fluídos e Hidráulica, Termodinâmica, Sistemas de tratamento físico-químico e biológico de águas residuárias urbanas e 

industriais, Mecânica dos Solos, Geotécnica, Hidrogeologia, Hidrologia e Sistemas de Drenagem de Água, Sistemas de Abastecimento de 

Água. Acondicionamento, coleta, transporte e tratamento de Resíduos Sólidos. Fundamentos de Controle de Poluição Ambiental. Processos 

de produção de indústrias (químicas, metalúrgicas, mecânicas, de alimentos, de bebidas etc.). Eletricidade. Cálculo e estatística. Escalas de 

leitura de mapas. Políticas públicas de infraestrutura. Gerenciamento e gestão ambiental. Política Nacional de meio ambiente. SISNAMA. 

Avaliação de Impactos Ambientais: métodos e aplicação. Zoneamento ambiental. Política Nacional de recursos hídricos. Estudos de impacto 

ambiental e relatório de impacto ambiental. Licenciamento ambiental: conceito e finalidade, aplicação, etapas, licenças, competências, 

estudos ambientais, análise técnica, órgão intervenientes. Noções de cartografia. Noções de sensoriamento remoto e geoprocessamento. 

Noções de geotécnica. Conservação de solo e água. Técnicas de recuperação de áreas degradadas. Climatologia. Noções de limnologia. 

Qualidade de águas. Saneamento básico. Ciclagem de nutrientes. Ecologia geral. Noções de análise social e econômica de projetos. 

Impactos ambientais de obras civis de infraestrutura. Noções de sistemas e obras hidráulicas. Conceitos sobre geração de energia elétrica. 

Noções de obras, sistemas e estruturas de transmissão de energia. Noções de obras de normalização e regularização (drenagem, 

derrocamento). Código florestal: Lei federal nº 12.651/12; Lei federal nº 12.727/12; Decreto federal nº 7.830/12.  

 

Engenheiro Eletricista 

Conhecimentos Específicos: Tecnologia dos sistemas de potência e tensão: conhecimento dos sistemas de geração, distribuição, proteção 

de energia elétrica de média e baixa tensão. Grandezas elétricas, potência ativa, reativa e aparente, correção do fator de potência. Critérios 

de sustentabilidade e eficiência energética: conhecimento de eficiência energética e uso de fontes alternativas nas instalações elétricas, de 

climatização e automação. Conhecimento de sistemas alternativos de geração de energia elétrica como eólica, solar de aquecimento, 

fotovoltaica, termoelétrica. Obras de infraestrutura elétrica. Projetos, especificação, implantação e fiscalização. Instalações elétricas de média 

tensão: entradas de energia; cabines primárias e de medição; transformadores elétricos; dimensionamento e cálculo de demanda; análise de 

projeto e de sistemas; especificação de equipamentos; escolha de fator de potência e fator tarifário. Instalações elétricas de baixa tensão e 

de engenharia: quadros de distribuição, iluminação, distribuição de circuitos e tomadas, comandos de motores, proteções contra surtos; 
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dimensionamento e cálculo de demanda; análise de projeto e de sistemas; especificação de equipamentos; dispositivos de proteção e 

manobra; grupos moto geradores a diesel; sistemas de estabilizadores e nobreaks; sistemas de cogeração de energia. Luminotécnica: 

dimensionamento de iluminação, iluminação de emergência, distribuição de luminárias em ambiente por meio de cálculo de luminância (lux); 

especificação de equipamentos, luminárias, lâmpadas e reatores. Sistema de proteção contra descargas atmosféricas e aterramento: 

especificação e dimensionamento dos sistemas de captação e descidas dos elementos de aterramento. Sistema de detecção e alarme de 

incêndios: dimensionamento e especificação dos elementos do sistema de detecção e alarme. Redes estruturadas: dimensionamento e 

caracterização de redes de distribuição de sistemas de áudio, vídeo, dados; telefonia. Sistemas de engenharia: conhecimento em projetos de 

ar-condicionado, ventilação, exaustão, elevadores, automação predial. Levantamento de quantidades e orçamentação: levantamento de 

quantidades de serviços e materiais; orçamento e composição de custos unitários, parciais e totais dentro de tabelas públicas de preços; 

memória de cálculo de quantitativos; BDI, realização de cronograma físico financeiro. Planejamento e acompanhamento de execução de 

obras de instalações elétricas: contratos; programação e planejamento de execução, com análise de compatibilização de projetos e serviços; 

acompanhamento e apoio na fiscalização de obras; controle de materiais e de execução de serviços; vistoria e elaboração de pareceres. 

Manutenção predial: gestão e tipos de manutenção (preditiva, preventiva, corretiva). Desenho técnico e informática. Normas da 

representação técnica de instalações elétricas e eletrônicas. Uso de softwares de projeto auxiliado por computador. AutoCAD. Segurança do 

trabalho. Normas ABNT: NBR 5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão; NBR 5419 – Partes 1, 2, 3 e 4 – Proteção contra descargas 

atmosféricas; NBR 14039 – Instalações Elétricas de Média Tensão de 1,0KV a 36,2KV. Normas regulamentadoras: NR-10 – Segurança em 

Instalações e Serviços em Eletricidade. 

 

Cargo: Médico do Trabalho. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Política de Saúde: Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II – Da 

Seguridade Social. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância 

em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação 

compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória Estadual e Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

Conhecimentos Específicos: Agravos à saúde do trabalhador. Saúde mental. Sistemas sensoriais, respiratório e cardiovascular. Câncer. 

Sistema musculoesquelético. Sangue. Sistemas nervoso, digestivo, renal-urinário e reprodutivo. Doenças da pele. Aspectos legais da 

medicina do trabalho. Responsabilidades em relação à segurança e à saúde ocupacional. Saúde ocupacional como um direito humano. 

Convenções da Organização Internacional do Trabalho. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. Saúde e 

segurança no local de trabalho. Emprego precário. O sistema previdenciário brasileiro. Das prestações do acidente de trabalho e da doença 

profissional. Da comunicação do acidente. Das disposições diversas relativas ao acidente de trabalho. Da habilitação e reabilitação 

profissional. Doenças profissionais e do trabalho. Classificação dos agentes nocivos. Formulários de informações. Nexo técnico 

epidemiológico. Bioestatística. Responsabilidade profissional. Sigilo médico. Atestado e boletim médicos. Perícia médica. Pesquisa médica. 

Código de ética do médico do trabalho. Epidemiologia ocupacional. Método epidemiológico aplicado à saúde e à segurança ocupacional. 

Estratégias e técnicas epidemiológicas de avaliação da exposição. Medidas de exposição no local de trabalho. Medição dos efeitos das 

exposições. Avaliação de causalidade e ética em pesquisa epidemiológica. Ergonomia. Princípios de ergonomia e biomecânica. 

Antropometria e planejamento do posto de trabalho. Análise ergonômica de atividades. Prevenção da sobrecarga de trabalho em linhas de 

produção. Prevenção de distúrbios relacionados ao trabalho. Gestão ambiental e saúde dos trabalhadores. Relações entre saúde ambiental e 

ocupacional. Saúde e segurança ocupacional e o meio ambiente. Gestão ambiental e proteção dos trabalhadores. Gestão em saúde: 

planejamento, implementação e avaliação de políticas, planos e programas de saúde nos locais de trabalho. Perícias médicas judiciais. 

Exame clínico e anamnese ocupacional. Análise das condições de trabalho. Laudos médicos e ambientais. Programa de controle médico e 

serviços de saúde ocupacional. Normas técnicas da previdência social para diagnóstico de doenças relacionadas ao trabalho. Inspeção 

médica dos locais de trabalho. Proteção e promoção da saúde nos locais de trabalho. Programas preventivos. Avaliação do risco em saúde. 

Condicionamento físico e programas de aptidão. A saúde da mulher. Proteção e promoção de saúde. Doenças infecciosas. Gestão do 

estresse. Programa de prevenção de riscos ambientais. Higiene ocupacional. Prevenção de acidentes. Política de segurança, liderança e 

cultura. Proteção Pessoal. Toxicologia e Epidemiologia. Monitoração biológica. Agentes químicos no organismo. Toxicodinâmica dos agentes 

químicos. 
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ANEXO III 
ENDEREÇOS (DA FUNDAÇÃO VUNESP E DO SEMAE PIRACICABA) 

 

1. da Fundação VUNESP: 
a) Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca – São Paulo/SP (CEP 05002-062) 
b) Horário de atendimento (pessoalmente): das 9 às 16 horas (nos dias úteis) 
c) Telefone: 11 3874-6300 (nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira à sábado, das 8 às 18 horas) 
d) Site: www.vunesp.com.br 

 

2. do SEMAE Piracicaba: 
a) Endereço completo: Rua XV de Novembro, 2.200 - Piracicaba/SP (CEP 13417-100) 
b) Horário de atendimento: das 08 às 16 horas (nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sexta feira). 
c) Telefones: 19 3403-9611 (nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira à sexta feira) 
d) Site: www.semaepiracicaba.sp.gov.br 

 

http://www.vunesp.com.br/
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ANEXO IV 
 

 
Biblioteca Municipal: 
Rua Saldanha Marinho, 333 – Centro 
Telefone: 3433-3674 
 

Centros de Educação Digital: 
Alvorada - Avenida Rio das Pedras, 2418 - Tel.: 3411-3371 
Jardim Jupiá - Rua dos Dourados, s/nº - Tel.: 3427-3163 
Jardim Oriente - Rua Elias Rosenthal, 568 - Tel.: 3411-3357 
Jardim Tóquio - Rua Lins, 250 - Tel.: 3433-0687 
Mario Dedini - Rua Luiz Tozzi, 553 - Tel.: 3413-4864 
Monte Rey - R. João Domingos Bandoria, 91 - Tel.: 3425-2737 
Pq Eucaliptos - R. Thales Castanho de Andrade, 1500 - Tel.: 3434-6563 
Pq 1º de Maio - R. Sargento José C. Ribeiro 330 - Tel.: 3411-0941 
Paulicéia - Rua Dona Idalina, 314 - Tel: 3433-7747 
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ANEXO V – CRONOGRAMA PREVISTO 

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS 

Início das inscrições 14.05.2024 

Término das inscrições 13.06.2024 

Vencimento do Boleto Bancário 14.06.2024 

Publicação: 
- da lista de solicitações de condições especiais para realização da prova; 
- da lista das inscrições homologadas; 
- da lista das inscrições anulada/cancelada por motivo de pagamento não contabilizado. 

01.07.2024 

Período para interposição de recurso referente ao indeferimento de solicitações de condições especiais para a 

realização da prova e inscrição indeferia/anulada/. 02 e 03.07.2024 

Divulgação do resultado: 
- dos recursos contra a lista de solicitações de condições especiais para realização da prova; 
- da lista das inscrições anulada/cancelada por motivo de pagamento não contabilizado. 

16.07.2024 

Publicação: 
- da convocação para a prova objetiva. 02.08.2024 

 

Aplicação das Provas Objetivas 

 

11.08.2024 

Disponibilização (no site www.vunesp.com.br, a partir das 10 horas): 
- do caderno de questões da prova objetiva;  
Publicação: 
- do gabarito da prova objetiva. 

13.08.2024 

Período de recurso referente: 
- dos gabaritos das provas objetivas  14 e 15.08.2024 

Publicação de Edital dos Resultados: 
- de análise de recurso (s) referente (s) aos gabaritos das provas objetivas; 
- divulgação da nota da prova objetiva e classificação prévia para os cargos de fase única 

12.09.2024 

Período de recurso referente: 
- Vista da Folha de Resposta da prova objetiva 
- da pontuação da prova objetiva e classificação prévia para os cargos de fase única 
 

13 e 16.09.2024 

Publicação de Edital dos Resultados: 
- de análise de recurso (s) referente (s) a pontuação da prova e classificação prévia. 

 - Classificação Final para os cargos de fase única.  
26.09.2024 

Homologação A definir 

 

 

O candidato deverá acompanhar as publicações no site. 

http://www.vunesp.com.br/

